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PORTARIA Nº 02, de 07 de março de 2019. 
 

 

Suspensão das aulas nas Didáticas. 

 

 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SERGIPE no uso de suas atribuições normativas e considerando o Memorando Eletrônico nº 

33/2019/INFRAUFS, sobre desligamentos programados de energia no Campus de São Cristóvão, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Suspender as aulas e demais atividades ministradas nas dependências das Didáticas da Cidade 

Universitária Prof. José Aloísio de Campos, nas datas e nos horários abaixo discriminados: 

 

- 09/03/2019 e 10/03/2019 (das 06:00 às 18:00); 

- 08/06/2019 (das 06:00 às 12:00); 

- 06/09/2019 (das 06:00 às 12:00); 

- 07/12/2019 (das 06:00 às 12:00). 

 

Art. 2º As atividades já agendadas para essas datas devem ter reposição, sem prejuízo do calendário 

acadêmico. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

 

 

Profa. Dra. Lívia de Rezende Cardoso 

Pró-Reitora de Graduação em exercício 


